
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI No 966 DE 23 DE OUTUBRO DE 1 957. 

Declara de utilida~e 
ca o ITExternato S.José", 1e 
Grande. 

públi 
Campo 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber ~ue a Assembléia Lebislativa do 
Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Le1: 

Artigo lº - Fica considerado de utilidade 
pública o "Externato S.José u , da cidade de Campo Grande. 

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigôr na 
data de sua publicação, revogados as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,23 de outubro de 1 957, 
136 0 da Independênoia e 69 0 da.Rapúblioa. 
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